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ERRATA  

 
A PORTARIA Nº 53, DE 21 DE JANEIRO DE 2022, 
VIGOROU DE FORMA ERRADA, SEGUE NA INTEGRA A 
PORTARIA NA FORMA CORRETA :  

 

PORTARIA Nº 53, 21 DE JANEIRO DE 2022.  
 

      A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇ ÃO DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 
de junho de 2019 , resolve:  

                        Art 1º  -  Conceder 20 
(vinte) dias de férias aos servidores abaixo 
relacionados:  

 

Loana K amilla Chaves de Freitas Carvalho   
a partir do dia 31/01 a 19/02/2022  

Luciano Domingos de Oliveira    
a partir do dia 17/01 a 05/02/2022  
Rodrigo de Moraes Gamba     
a partir do dia 24/01 a 12/02/2022  
Rosangela Moreira dos Santos Manholer   
a partir do dia 17/ 01 a 05/02/2022  
Sandra Maria Guerra      

a partir do dia 24/01 a 12/02/2022  

Wanderlei Vaz da Costa Junior    
a partir do dia 10/01 a 29/01/2022  

 
                        2º -  Esta portaria entra 

em vigor na data da sua publicação.  
                 

Raquel Ferr eira Tortelli  
Secretária de Administração  

 

 
EDITAL N.º 004/2022  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, t orna público para conhecimento dos 
interessados, a convocação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

1 -  DA CONVOCAÇÃO  

1.1 -  Fica CONVOCADO (A) os candidatos (a) 

constantes da relação abaixo, para comparecerem na 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 

 Maria das Dores Z.  Krug  
Secretária de Assistência Social  

Guerino Perius  

Secretário de Educação  e Cultura  

Ricardo Estefano Enderle Bannak  

Secretário de Infraestrutura e Projetos  

Jose Teixeira Junior  
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  

Altair Antonio Trent in  

Secretário de  Esporte , Juventude e Lazer  

Marcelo Jose Lacerda Flores  

Ouvidor Municipal  

Lucas Ricardo Cabrera  
Controlador Interno  

 

PODER LEGISLATIVO  

 

André Ricardo dos Anjos                  Alline Krug Tontini  

Presidente             1ª  Vice-Presidente  
Mar celo da Costa                           Vanderson Cardoso do Reis  

2º Vice -Presidente            1º Secretário  

Airton Antônio Schwantes               Almira Conelhero Alves Souza  

2º  Secretário            Vereadora  

Alírio José Bacca               Cicero Barbosa  dos Santos 

Vereador             Vereador  
Emerson Willian de Freitas Nunes    

Vereador                                  

PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul  

Estado de Mato Grosso do Sul  

 

Avenida Seis, 706 -  Centro | CEP 79.560 -000 | Chapadão do Sul ï MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ -  24.651.200/0001 -72  

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS -  DOSUL -  criado 
pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Ma rço de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo.  

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br  

 

PODER EXECUTIVO  

 
João Carlos Krug  

Prefeito Municipal  

João Roque Buzoli  

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani  

Secretário de Finanças e  Planejamento  
Ivanor Zorzo  

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos  

Valeria Lopes dos Santos  

Secretária de Saúde  

Raquel Ferreira Tortelli  

Secretária de Administração  
Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo  
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Departamento de Recursos Humanos, sito na Avenida 

Seis, n° 706, centro, cidade de Chapadão do Sul -MS, 

munidos da documentação pertinente, para nomeação 

no cargo re spectivo, tendo em vista a aprovação em 

Processo Seletivo:  

Técnico de Serviços de Saúde II -  TÉCNICO  
EM ENFERMAGEM   

 NOME  DOCUMENTO  

1 MARGARIDA ALVES DE SOUZA MAIA  424.191.401 -25  

 

1.2  -  O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 03 
(três) dias út eis para dar início aos trabalhos.  
1.3  -  O não comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 
(três) dias, acarretará a perda do direito de nomeação, 
e a critério e conveniência da Administração implicará 
na convocação do próximo candidato classificado.  

 
Chapadão do Sul, 26 de janeiro de 2022  

 
JOÃO CARLOS KRUG  

 Prefeito Municipal  
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:  

1 - Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar :  
-  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 
(diploma e histórico) ;  
-  Certidão de casamento ou nascimento;  
-  Certidão de nascimento dos filhos, se tiver;  
-  Carteira de Identidade;  

-  Título de Eleitor;  
-  Comprovante da última votação;  
-  CPF;  
-  PASEP;  
-  Carteira Profissional de Trabalho;  
-  Certificado Militar (par a homens);  
-  Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

-  Carteira do Órgão da Classe (quando necessário);  

-  Laudo de Inspeção Médica (avaliação marcada pela 
Prefeitura);  
-  Comprovante de residência;  
-  Número de Telefone para contato;  
-  Conta Banco do B rasil.  

2 ï Originais (a serem preenchidos no ato da 
posse):  

-  Declaração de bens e valores;  

-  Declaração de não acumulação de cargos;  

EDITAL N °006/2022  

ABERTURA  DE PROCESSO  SELETIVO  

SIMPLIFICADO ï AGENTE DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS II (MOTORISTA ESCOLAR) 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA . 

João Carlos Krug , Prefeito Municipal de  
Chapadão do Sul/MS, no uso de suas atribuições, 
torna pública a abertura de  inscrições para a 

realização de Processo Seletivo Simplificado para o 
contratação tempor ária para o cargo de Agente de 
Serviços Especializados II -  Motorista de 
Transporte Escolar para a  Área Urbana e  Rural para 
o ano de 2022, em atendimento às necessidades de 
excepcional interesse público na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura do muni cípio de Chapadão do 
Sul, por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, de acordo com  a Lei nº 407/02.  

1  -  DOS  CARGOS  

1.1  ï Os Cargos, objeto do Processo Seletivo 
Simplificado, escolaridade, requisitos, atribuições e 

salários   constam  do Anexo I  deste  Edital.  

1.2  -  O contrato  é de prestação  de serviços,  por  

tempo  determinado .  

a)  ï São requisitos básicos para o provimento 
do cargo temporário de Agente de 
Serviços Especializados II -  Motorista 
de Transporte Escolar.  

b)  -  ser  brasileiro  nato ou  naturalizado;  

c)  -  estar  em  gozo  dos  direitos  políticos  e 
civis;  

d)  -  estar  quite  com  as obrigações  militares  
(sexo  masculino)  e eleitorais;  

e)  -  ter  a idade  mínima  de 21  (vinte  e um)  
anos  completos;  

f)  -  comprovar  a escolaridade  e os requisitos  
específicos  exigidos  para  o cargo;  

g)  -  apresentar declaração, sob as penas da 
lei, de que não detém cargo ou função pública em 
órgão ou  entidade da administração direta ou indireta 
da União Federal, de Estados, do Distrito Federal e de 
Municípios que  causem incompatibilidade com o cargo 
a qu e foi nomeado (art. 37, incisos XVI e XVII da 
Constituição Federal de  1988).  

h)  ï apresentar  curso  específico  para  o 
transporte  escolar;  

i)  ï apresentar  registro  emitido  pelo  órgão  de 
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trânsito  da inexistência  de infrações  de 
trânsito.  

1.3  -  As vagas que porventura f orem criadas ou 
abertas durante o prazo de validade do presente 
Processo  Seletivo Simplificado poderão ser 

preenchidas por candidatos habilitados, obedecida à 
inscrição deste processo.   

1.4   -  O candidato,  ao  se  inscrever  para  

qualquer  cargo  (temporário),  deve rá  estar  
ciente  de  que, se aprovado e nomeado, deverá 
deslocar - se para o seu local de trabalho com 
recursos próprios, não  cabendo  aos cofres  do  
Município  o  ônus  das despesas  com  seu  

deslocamento  ou  estada . 

2.  DAS  INSCRIÇÕES  

2.1  ï O formulário de Inscrição (Anexo III)  e o 
Edital do Processo Seletivo Simplificado, contendo 

toda a  regulamentação, estarão disponibilizados, para 
preenchimento e impressão, no endereço eletrônico  
www.chapadaodosul.ms.gov.br  e, na Sec retaria 
Municipal de Educação e Cultura, localizada à Avenida 
Paraná, 2390, Bairro Sibipiruna,  Chapadão  do Sul/MS.  

2.2 -  A entrega dos formulários de inscrição e 
títulos ocorrerá no período de 27 de janeiro  a 02 de 

fevereiro de 2022  (considerando apenas o s dias 
úteis ), das 7h às  10h e das 13h às 16h  na 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na 
Avenida Paraná, nº 2390, Sibipiruna -  Chapadão  do 
Sul ï MS.  

2.3  ï O candidato  deverá  atender  aos seguintes  

procedimentos:  

a)  -  estar ciente de todas as informações 
sobre este Processo Seletivo Simplificado, disponíveis 
no  endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Sul  ( www.chapadaodosul.ms.gov.br ) 
através do  Edital  de Abertura;  

b)  ï ter  conhecimento  expresso  da Lei 
Municipal  nº  407/2002;  

c)  -  preencher e imprimir o Formulário de 
Inscrição, através de formulário específico, disponível 
na  página  citada;  

d)  -  preencher  corretamente  no  Formulário  de 
Inscrição  todos  os dados  solicitados;  

e)  -  as informações dos dado s cadastrais 
prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva 
responsabilidade dos  candidatos;  

f)  -possuir  a habilitação  exigida  para  o cargo  
e demais  qualificações  requeridas  no  processo  

seletivo  para  o exercício do cargo ou  função,  na  data  
da inscrição;  

g)  -possuir  aptidão  física  e mental  para  o 
exercício  das  atribuições  do  cargo;  

h)  -  o candidato terá obrigatoriedade de 

entregar o Formulário de Inscrição impresso e os 
títulos (em  envelope lacrado) na Secretaria de 
Educação, localizada na Avenida Paraná, nº 2390;  
Sibipiruna -  Chapadão do Sul  MS.  

i)  -  não  haverá  cobrança  da taxa  de  inscrição.  

2.4  -  Não será  aceita  inscrição  condicional,  por  e-
mail  ou  fax.  

2.5  -  Após  a entrega  do  Formulário  de Inscrição,  
não  serão  aceitos  pedidos  para  quaisquer  
alterações.  

2.6 -  Verificando -se,  a qualquer tempo, o 
recebimento de inscrição que não atenda a todos os 
requisitos              exigidos,  será  a mesma  cancelada,  não  
gerando  qualquer  efeito.  

2.7  -  A inscrição do candidato poderá ser 
efetuada pelo seu representante legal, 

devidamente constituí do, em  cujo  instrumento  
de procuração  conste  poderes  especiais  para  
fins  de  inscrição  em  seleção  e cadastramento.  

2.8  -  O candidato e seu procurador respondem 

administrativa, civil e criminalmente pelas 

informações  prestadas  na  Ficha  de Inscrição.  

3.  DAS  ETAPAS  DO PROCESSO  SELETIVO  
PÚBLICO:  

3.1  ï Prova  de Títulos  (de  caráter  classificatório).  
4.  ï PROVA  DE TÍTULOS:  

4.1  ï Os candidatos  deverão  entregar  os 
documentos  comprobatórios  de titulação  (em  
envelope  lacrado) através  de fotocópias  simples  

junto  com  a inscrição . 

4.2  ï Recebe rá nota zero o candidato que 

não entregar os títulos na forma, no prazo e no 

local estipulados    no  edital de  convocação  para  a  

Prova  de  Títulos.  

4.3  ï Para  efeito  de avaliação,  todas  as 
atividades  previstas  dos  títulos  deverão  estar  
concluídas.  

4.4  ï Não  serão  aceitos  títulos  encaminhados  via  
postal,  via  fax  ou  via  correio  eletrônico.  

4.5  ï Fica reservado à Equipe da Secretaria de 
Educação o direito de exigir, a seu critério, a 
apresentação dos  documentos  originais  para  

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
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conferência.  

4.6  ï Na impossibilidade de comparecime nto do 
candidato, serão aceitos os títulos entregues por 
terceiros,  mediante a apresentação de documento de 
identidade original do procurador e de procuração 

pública ou  particular, com firma reconhecida em 

cartório, acompanhada de cópia legível de 
document o de identidade           do  candidato .  

4.7  -  Quando  da apresentação  dos  títulos,  o 
candidato  indicará  o número  de documentos  
entregues.  

4.8  -  O recebimento  dos  documentos  não  denota  

pontuação.  

4.9  ï Os títulos serão aferidos pela Comissão 

Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo 

Simplificado de Contratação Temporária para a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de acordo 

com a Portaria nº 799 de 04 de novembro de 2021, 

observados  os critérios  e o valor  correspondente  em  

pontos  explicitados  no  anexo  II.  

 

5.  ï DA S PROVAS  DE TÍTULOS  

 
         5.1. ï A seleção para o cargo Temporário de 

Agente de Serviços Especializados II -  Motorista 

de Transporte Escolar para a Área  Urbana e Rural  

compreenderá  em  análise  dos  títulos  e tempo  de serviço  

na  área  pretendida,  conforme  descrito  no  anexo  II.  

Parágrafo único ï Em relação a prova de títulos não 

será considerado período inferior a 180 dias por serviço  

prestado  à administração  pública,  Federal,  Estadual,  

Municipal  e Particular  para  contagem  de pontos,  

conforme  Anexo                                   II.  

 

6.  DA  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  

 

6.1  -  A classificação dos candidatos será 

realizada pela ordem decrescente da nota final 

atribuída a cada um  deles.  

6.2  ï Na hipótese  de igualdade  de nota  final,  o 

desempate  dar -se-á com  observância  dos  

seguint es critérios:  

a)  -  maior  tempo  de serviço  público;  

b)  -  maior  experiência  no  setor;  

c)  -  maior  escolaridade;  

d)  -  tiver  mais  idade.  

 

7.  -  RELAÇÃO  FINAL  

 

7.1.  -  Da relação  final  a ser  publicada  em  diário  

oficial,  constará  os candidatos  e sua  colocação.  

7.2  ï Serão admitidos recursos, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, à classificação final, contados a partir 

das  respectivas  publicações  no  diário  oficial do  

município  de Chapadão  do  Sul.  

7.3  ï Os recursos deverão ser entregues à 

Comissão do Processo Seletivo da Secretaria 

Municipal  de Educação e Cultura  de Chapadão  do 

Sul/MS,  à Avenida  Paraná,  2390,  Bairro  Sibipiruna.  

7.4  ï O recurso  deverá  conter  as seguintes  

informações  essenciais:  

a)  nome  do  recorrente;  

b)  endereço  completo;  

c)  cargo;  

d)  razões  do  pedido;  
e)  texto  argumentativo  consistente.  

7.5  ï Não serão aceitos recursos interpostos por via 

postal comum, e -mail,  telegrama  ou  outro meio não  

especificado neste  Edital.  

7.6  ï Os recursos interpostos em desacordo com as 

especificações contidas neste capítulo não serão 

reconhecidos ou  avaliados.  

7.7  ï No caso de provimento de recurso interposto 

dentro das especificações, poderá eventualmente 

alterar a  classificação inicial obtida pelo candidato 

para uma classificação superior ou inferior ou ainda a 

desclassificação do                                    candidato.  

7.8  ï Após  julgados  todos  os recursos  apresentados  

serão  publicados  o resultado  final  do  Processo  

Seletivo,  com  as                                   possíveis  alterações  ocorridas.  

 

8.  DA  CONTRATAÇÃO  

 

8.1  -  Os candidatos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado par a Contratação Temporária de 

Agente de Serviços Especializados II -  Motorista 

de Transporte Escolar para área urbana e rural 

serão convocados, considerando a necessidade, 
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conveniênica e discricionariedade administrativa, 

através de Edital Específico publica do no Diário  Oficial 

do Município de Chapadão do Sul/MS e disponibilizado 

no endereço eletrônico  

www.chapadaodosul.ms.gov.br , obedecendo  

rigorosamente  à ordem  de classificação.  

8.2  ï Quando houver vacância  de cargo, a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura  deverá 

solicitar a Secretária  Municipal  de Administração,  

através  de ofício,  a contratação  do  próximo  candidato 

aprovado.  

8.3  ï A vaga resultante da desistência será 

oferecida ao próximo candidato, obede cendo 

rigorosamente à ordem                                  de classificação.  

8.4  -  Será  considerado  desistente,  perdendo  a 
respectiva vaga,  o candidato  aprovado  que:  

a)  -  não  se apresentar  no  prazo  fixado  pelo  

Edital  de convocação;  

b)  -  não  apresentar  exame  médico  

admissional;  

c)  -  não  se apresentar  para  iniciar  as 

atividades  no  prazo  fixado;  

d)  -  não  comprovar  os requisitos  exigidos  

para  provimento  do  cargo;  

e)  -  não  apresentar  a documentação  

comprobatória  necessária  para  ser  

contratado  para  o cargo.  

8.5  ï O contrato temporário , objeto do presente 

Edital, será pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo 

ser  prorrogado  por  igual período, se necessário.  

 

8.6  ï Para contratação  o candidato  deverá  

apresentar  os seguintes  documentos  (sem  

exceções ):  

a)  -  Documento  oficial  de identidade  -  RG;  

b)  -  Comprovante  de cadastro  de pessoa  física  

ï CPF; 

c)  -  Carteira  Profissional;  

d)  -  Comprovante  de cadastro  no  PIS/PASEP;  

e)  -  Título  de eleitor,  com  respectivo  

comprovante  de votação  do  último  pleito  

eleitoral;  

f)  -  Comprovante  de residência;  

g)  -  Certidão  de nascimento  e/o u casamento;  

h)  -  Comprovante  de escolaridade  de acordo  

com  o cargo  para  o qual  concorre;  

i)  -  Comprovante  de quitação  com  as 

obrigações  militares,  quando  couber;  

j)  -  Carteira  de motorista,  categoria  ñDò e 

curso  específico  (para  motorista  escolar);  

k)  -  Conta  corrent e Banco  do Brasil  (se  não  

possui,  providenciar  abertura);  

l)  -  Laudo  de inspeção  médica  (marcado  no  

SESTAF, depois  da convocação).  

m)  ï Carteira de vacinação atualizada  

contendo a comprovação de vacina da 

COVID -19.  

 

9.  DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS  

 

9.1.  ï O Processo Seletivo  Simplificado, objeto 

deste Edital será executado pela Secretaria de 

Educação e Cultura, do Município  de Chapadão  do 

Sul/MS.  

9.2.  -  A inscrição implicará ao candidato 

conhecimento e tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste  edital e demais instrumentos  

normativos do Processo Seletivo Simplificado, dos 

quais o candidato não poderá alegar                                               

desconhecimento.  

9.3.  ï O candidato será o único responsável pela 

tomada de conhecimento das atribuições do cargo e, 

também,  das  datas,  locais,  horários  e procedimentos  

pertinentes  às várias  etapas  do  Processo  Seletivo  

Simplificado.  

 

9.4.  -  Na hipótese de abertura de novas vagas, 

por criação ou vacância para o cargo oferecido e 

durante a  vigência do Processo Seletivo Simplificado, 

por ne cessidade da Prefeitura Municipal, serão 

contratados os candidatos   aprovados, até o 

quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapadão do  

Sul/MS.  

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/
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9.5.  O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atua lização , perante Secretaria  
Municipal de Educação e Cultura, dos dados constantes em seu Formulário de Inscrição, durante a realização do 

Processo  Seletivo, em especial do endereço residencial e telefone, após a homologação do resultado, perante a 
Prefeit ura  Municipal  de Chapadão  do Sul/MS.  

9.6.  -  Não será fornecido documento comprobatório de participação no Processo Seletivo Simplificado, valendo  

para  esse  fim  a publicação  no órgão  oficial do  Município.  
9.7.  -  A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de              

atos dolosos pelo  candidato,  importará  na  anulação  de sua inscrição e  de todos  os atos dela  decorrentes,  sem  pr ejuízo  
de outros  procedimentos  legais.  

9.8.   Os candidatos  poderão  dirimir  dúvidas  relat ivas  ao Processo  Seletivo  Simplificado,  através  dos  telefones  
(67)3562 - 1385/3562 - 3648  na Secretaria  Municipal  de Educação e Cultura.  

9.9.  -  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato  r 
espectivo,  através  da publicação  do Edital  correspondente.  

9.10.  -  Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela  Comissão  
do Processo  Seletivo Simplificado,  da Secretaria  Municipal de  Educação e Cultura.  

 

Chapadão  do  Sul/MS,  26  de janeiro de 2022 . 

 

JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal  

ANEXO I ï EDITAL 006/2022  

 
-  DOS CARGOS, VAGAS,  PERFIL DO CANDIDATO,  ATRIBUIÇÕES,  SALÁRIOS  E CARGA HORÁRIA.  

CARGO  Nº DE  
VAGAS  

ESCOLARIDADE/  
REQUISITOS  

ATRIBUIÇÕES  SALÁRIO  S 

(40h 
semanais)  

 

Agente de  Se rviços  

Especializados  II  

Motorista Escolar  

 

2  

 

Nível  Fundamental  

Completo, com  CNH 

modelo  ñDò 

ou  superior.  Curso  

de formação de  condutor 
de transporte  escolar  

Dirigir  veiculo  utilitário  e/ou  ônibus  

escolar, transportando usuários  para 

locais diversos dentr o e fora  do  

município,  zelar  pela  segurança  

das  pessoas  e dos  materiais  e 

equipamentos transportados; zelar  pela 

documentação e conservação  do 

veiculo; inspecionar o veiculo  

diariamente;  observar  as regras  e o 

fluxo do transito; emitir relatórios;  

recolher  o veiculo, após a jornada  de 

trabalho conduzindo -o a  garagem; 

executar outras tarefas  de mesma 

natureza ou nível de  complexidade,  

associadas  a sua  

especialidade e ambiente  organizacional.  

 

R$ 2.333,68  
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ANEXO II ï EDITAL 006/2022  

2 -  PARA OS CARGOS DE Agen te de  Serviços  Especializados  II ï Motorista Escolar (Área Urbana e Rural) -  

NÍVEL  FUNDAMENTAL COMPLETO:  

 

 

 

Itens  

 

 

TITULOS  

PONTUAÇÃO  

 

M
ín

im
a

 

 

M
á

x
im

a
 

01  Formação  Profissional:  

 Cópia  do  Certificado  ou  Declaração  de conclusão  de Curso  de Nível Fundamen tal.  
1,0  1,0  

Cópia  do  Certificado  ou  Declaração  de conclusão  de Curso  de Nível  Médio.  
2,0  2,0  

Cópia  do  Diploma,  Certificado  ou  Declaração  de conclusão  de Curso   de 

Graduação.  
4,0  4,0  

 Cópia do Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de Nível                                         Técnico.  3,0  3,0  

02  Tempo  de  Serviço:    

 Serviço prestado à Administração Pública Municipal, Estadual ou  

Federal :  

Certidão original ou cópia, em papel timbrado, com assinatura e carimbo  do 

responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de serviço na  área  

específica  do  cargo,  devendo  constar  o período  com  dia,  mês  e ano  
do  serviço  prestado.  

2,0  (para  

cada 180  dias 

de serviço)  

 

 

12,0  

Serviço  prestado  à Empresa  Privada :  

Certidão original ou cópia, em papel timbra do, com assinatura e carimbo  do 

responsável pelo setor de recursos humanos ou cópia da Carteira de  Trabalho 

atualizada, com a página de identificação do candidato e página  dos  contratos  de 

trabalho,  das  empresas  privadas,  do  tempo  de serviço  
na  área  especí fica  do cargo.  

0,5  (para  

cada 180  dias 

de serviço)  

 

 

3,0  
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ANEXO III ï EDITAL 006/2022 ï REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

Exmo. Sr. Secretário de Educação do Município de Chapadão do Sul.  

 DADOS  PESSOAIS  (preenchimento obrigatório )  

Nome:  

Data  Nasc.:  Sexo:  (  )Fem inino  (  )Masculino  

RG/Órgão  Expedidor:  

CPF: PIS/PASEP:  

 

ENDEREÇO  

Rua/Avenida:  Nº:  

Bairro:  Cidade/  UF:  

Telefone  Residencial:  Telefone  Celular:  

E-mail:  

 

SITUAÇÃO  FUNCIONAL  

(  )  Contratado  anteriormente  na  Prefeitura  de Chapadão  do  Sul  

(  )  Sem  contrato  anterior  na Prefeitura  de Chapadão  do  Sul  

 

FORMAÇÃO//ESCOLARIDADE  (Deverá  ser  comprovada  com  Histórico  Escolar )  

 

Venho pela presente requerer a V. Ex.ª minha inscrição no Processo Seletivo Simplificado manifestando minha 
candidatura.  

 

1 -  CARGO PRETENDIDO  
 

(     )  Agente de  Serviços  Especializados  II -  Motorista Escolar para área urbana ou rural.  

 
ñDeclaro verdadeiras as informa»es aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alega«o ou omiss«o de 

informações, conforme disposto em Edital, implicará e m minha exclusão do processo seletivo, sujeitando -me, ainda às 
penas da Lei. Declaro conhecer e estar de acordo com as exigências contidas em Edital, especialmente, em caso de 
contratação para convocação para contratação sob pena de ser considerado(a) desi stente do processo seletivo, caso 
n«o comparea na convoca«o.ò 
Atenciosamente,  

 

Assinatura  do  Candidato  

Formação Nível ( )Fundamental // ( ) Médio // ( ) Superior 
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ANEXO IV  

 
 

ANEXO IV -  PROTOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE LACRADO  
 

  

 

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO ï AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS II 
(MOTORIST A ESCOLAR) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

 
PROCOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE LACRADO  

(ATENÇÃO: NÃO COLAR ESTA PARTE NO ENVELOPE )  
 

 
Nome do candidato: (COMPLETO E LEGÍVEL)  

 
 

 

 
Data de Inscrição:____/____/______.                                
 
 
                                                                                              Carimbo da SEMEC  
                                                                                                                                   

 
 
ATENÇÃO:  

1.Será de responsabilidade do candidato providenciar o envelope.  

2.O recebedor do envelope devolverá ao candidato o PROTOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE LACRADO ï ASSINADO 

e/ou CARIMBADO (que não deve ser colado)   
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ERRATA  
 

Na Edição nº 2.699 do Diário Oficial do Município de 

Chapadão do Sul, publicada no dia 25 de janeiro de 

2022, páginas 2 e 3, na publicação do Decreto nº 3.610, 

houve um erro na transcrição do nome de um membro 

do conselho ora nomeado. Diante do exposto, 

republicamos o referido Decreto na íntegra.  

 

 

DECRETO Nº 3.610, DE 25 DE JANEIRO 2022.  

 

 ñNomeia os membros do Conselho Municipal de 

Assist°ncia Social e d§ outras provid°nciasò. 

 

O Prefeito Municipal  de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições le gais,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.   Em conformidade com o 

disposto nos artigos 19, §1º, da Lei Municipal nº 1.051, 

de 04 de setembro de 2015, ficam nomeados, para 

compor o Conselho Municipal de Assistência Social  

para gestão 2022/2024, os membros a seguir 

nominados :  

 

Representantes do Poder Público 

(Governamentais):  

 

I ï SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL:  

Titular: Eleise Alves dos Santos;  

Suplente: Sara Sabrina Pinho Silva.;  

 

II ï SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO:  

Titular: Walerf Duarte Olive ira;  

Suplente: Jorge Michael Monteiro;  

 

III ï SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA:  

Titular: Lizéia Aparecida Esteche Vogler;  

Suplente: Suele Lopes Pedroso;  
IV ï SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

Titular: Pamela Couto da Silva;  
Suplente: Bruna Daniela L opes Ariano;  
 

 
Representantes das Entidades e Usuários (Não -
Governamentais)  
 

 
I ï CENTRO SÓCIOEDUCATIVO NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS:  
Titular: Tais Moraes Navarro;  
Suplente: Irmã Josefa Coissi;  
 

 

II ï APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS):  

Titula r: Maria Antônia Alves Soares Santos;  

Suplente: Jucelma Pereira Martins;  

 

 

III ï TRABALHADORES DO SETOR:  

Titular: Elizelda Ramara Silva Souza Andrade;  

Suplente: Vânia Jucélia Grudka;  

 

 

IV ï USUÁRIOS DA POLÍTICA SOCIAL  

Titular: Patrícia Maria Euzébio da Sil va Lima;  

Suplente: Douglas Pereira Gomes.  

 

 

Art. 2º . Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos a data de 24 de janeiro de 2022.  

 

 

 

 

Chapadão do Sul ï MS, 25 de janeiro de 2022.  

 

 

 

JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Muni cipal  
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2021  

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS  ï 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001 -72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  ï CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001 -42 / Juliano Vezentin Eireli ï 
CNPJ/MF n º 08.694.780/0002 -00.  

*Processo Administrativo: 

205/2021  

*Pregão Eletrônico: 

032/2021  
*Objeto: Convocação de fornecedor.  
*Data da Assinatura: 25/01/2022.  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993.  
*Assinam: Valéria Lopes dos Santos ï Gestora do FMS 

/ Juliano Vezentin ï Contratada.  
 
RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas.  

 
Valéria Lopes dos Santos  

Gestora do FMS  

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 09  

 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 482/2017  
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï CNPJ/MF 
nº 24.651.200/0001 -72 / Vólus Tecnologia e Gestão 
de Benefícios Ltda  ï CNPJ/MF nº 03.817.702/0001 -

50.  
*Processo Administrativo: 
036/2017  

*Pregão Presencial: 
012/2017  

*Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
corrigir o termo aditivo 08, onde não foi acrescido o 
valor de 25%, aditado no termo aditivo 01.  

*Data da Assinatura: 24/01/2022.  

*Valor: R$ 557.500,00.  

*Dotação: 02.35.03 ï 10.301.0002.2114 ï 1.02.000 ï 

3.3.90.30.00 ï Ficha: 480    

*Dotação: 02.35.03 ï 10.301 .0002.2114 ï 1.02.000 ï 

3.3.90.39.00 ï Ficha: 481  

*Dotação: 02.45.01 ï 18.512.0006.2032 ï 1.00.000 ï 

3.3.90.30.00 ï Ficha: 775  

*Dotação: 02.45.01 ï 18.512.0006.2032 ï 1.00.000 ï 

3.3.90.39.00 ï Ficha: 777    

*Dotação: 02.25.01 ï 26.782.0004.2014 ï 1.80.501 ï 

3.3.90.30.00 ï Ficha: 185   

*Dotação: 02.25.01 ï 26.782.0004.2014 ï 1.80.501 ï 

3.3.90.39.00 ï Ficha: 187   

*Dotação: 02.25.01 ï 04.782.0004.2018 ï 1.00.000 ï 

3.3.90.30.00 ï Ficha: 144  

*Dotação: 02.25.01 ï 04.782.0004.2018.000 ï 

1.00.000 ï 3.3.90.39.00 -  Ficha: 146   

*Dotação: 023001 ï 12 361 0003 2020 0000 ï 
3.3.90.30.00 ï 0.1.01 000.000 ï  Ficha: 232  

*Dotação: 023001 ï 12 361 0003 2020 0000 ï 
3.3.90.39.00 ï 0.1.01 000.000 ï  Ficha: 237  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993.  
*Assinam: João Carlos Krug ï Prefeito Municipal / 
Antonio Rodrigues de Faria , e/ou Dário da Costa 
Barbosa Júnior , e/ou Glorivan Parreira França , e/ou 

Lourivan Parreira França  ï Contratada.  
RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inaltera das.  
 

JOÃO CARLOS KRUG  
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 06  

 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 051/2019  
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul ï MS ï CNPJ/MF 
nº 24.651.200/0001 -72 / Brooks  
Ambiental e Serviços Eireli ï CNPJ/MF nº 

71.777.700/0001 - 35.  

*Proc esso Administrativo: 

016/2019  

*Pregão Presencial: 

002/2019  

*Objeto: Prorrogação de Prazo e Valor.  

*Data da Assinatura: 24/01/2022.  

*Vigência: 12/02/2022 a 11/02/2023.  

*Valor: R$ 1.864.849,92  

*Dotação: 25.101 -  15.452.0004 -2.011 -  3.3.90.39.00 -  

100.000 -  Ficha: 175     

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993.  

*Assinam: João Carlos Krug ï Prefeito Municipal / 

Edriano Ferreira da Silva  ï Contratada.  

RATIFICO  o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas.  

 
JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal  
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 645/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021  
REGISTRO DE PREÇO Nº 115/2021  

 

Objetivo e finalidade :  Futura aquisição de medicamentos para atender as necessidades do setor de Alto Cu sto 
sentenças judiciais e distribuição gratuita.  
Foi adjudicado pela pregoeira às empresas: Dimensão Comercio de Artigos Médicos Hospitalares Ltda ï CNPJ: 
03.924.435/0001 -10 , no valor de R$ 34.880,12 (trinta e quatro mil e oitocentos e oitenta reais e doze  centavos), 

Distribuidora de Medicamentos Backes Eireli ï CNPJ: 25.279.552/0001 - 01, no valor de R$ 1.042,32 (um 
mil e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos), Rio Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli ï CNPJ: 
24.484.451/0001 - 00, no valor de R$  14.724,00 (quatorze mil e  setecentos e vinte e quatro reais), JM de 
Paula Produtos Farmaceuticos Ltda ï CNPJ: 31.600.475/0001 - 42, no valor de R$ 53.760,30 (cinquenta e 
três mil e setecentos e sessenta reais e trinta centavos), Amazonia Medicamentos e Prod utos Hospitalares 
Eireli ï CNPJ: 36.178.933/0001 - 10, no valor de R$ 38.513,40 (trinta e oito mil e quinhentos e treze reais e 

quarenta centavos), Pontomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda ï CNPJ: 37.374.797/0001 - 05, no valor 
de R$ 16.402,40 (dezesseis m il e quatrocentos e dois reais e quarenta centavos), Pro - Remedios 
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Cosméticos Eireli ï CNPJ: 05.159.591/0001 - 68, no valor de R$ 
46.593,04 (quarenta e seis mil e quinhentos e noventa e três reais e quatro centavos), Hospfar Industria e 
Comércio de Produtos Hospitalares S.A ï CNPJ: 26.921.908/0002 - 02, no valor de R$ 940,80 (novecentos e 
quarenta reais e oitenta centavos) e Promefarma Medicamentos E Produtos Hospitalares Ltda ï CNPJ: 
81.706.251/0001 - 98, no valor de R$ 5 .334,00 (cinco mil e trezentos e trinta e quatro reais). Valor total da 

licitação é de  

R$ 212.190,38 (duzentos e doze mil e cento e noventa reais e trinta e oito centavos). Restando itens 
fracassados.  

Chapadão do Sul/MS, 26 de janeiro de 2022.  
 

Bruna Letí cia Alves de Souza  
Pregoeira Oficial  

Portaria 010/2022  
 

 
PREÇOS REGISTRADOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 645/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021  
REGISTRO DE PREÇO Nº 115/2021  

  
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pr egoeira designada através 
da Portaria nº 010/2022, TORNA PÚBLICO OS PRE ÇOS REGISTRADOS NA A TA DE REGISTRO DE PR EÇO DESCRITA ACIMA .  
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Chapadão do Sul/MS, 26 de janeiro de 2022.  

 
Bruna Letícia Alves de Souza  

Pregoeira Oficial  
Portaria  010/2022  

 

 
Retificação, segue na íntegra o correto:  

PREÇOS REGISTRADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 648/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2021  
REGISTRO DE PREÇO Nº 116/2021  

  
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL , Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoe ira designada através 

da Portaria nº 010/2022, TORNA PÚBLICO OS PRE ÇOS REGISTRADOS NA A TA DE REGISTRO DE PR EÇO DESCRITA ACIMA .  
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